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REQUERIMENTO ao Senhor Prefeito
Municipal, solicitando informações e
estudos sobre a v iab i l idade pelo
d e p a r t a m e n t o  d e  t r â n s i t o  p a r a
implementação de ligação da Alameda
dos Pinheiros com a Avenida Industrial e
Subdistrito de Utinga, conforme abaixo
assinado de moradores.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

 SENHOR PRESIDENTE:
 
Ésabido que a municipalidade tem conhecimento que a Alameda dos Pinheiros não faz
ligação com a Avenida Industrial e o Subdistrito de Utinga, dificultando os moradores da
região, diante disso:
 
REQUEREMOS à mesa, ouvido o douto Plenário na forma regimental, seja expedido ofício
ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando-lhe, nos termos do inciso XVII do artigo 58 da Lei
Orgânica do Município, informações referente a implantação de ligação da Alameda dos
Pinheiros com a Avenida Industrial e Subdistrito de Utinga bem como a mudança do
semáforo :
 
1.Quais são os critérios estabelecidos pelo departamento de trânsito quanto ao pedido de
moradores à necessidade de implantação de ligação da Alameda dos Pinheiros com a
Avenida Industrial e o Subdistrito de Utinga? Se possível apresentar documentos.
 
2. Diante do abaixo assinado dos moradores da localidade (anexo), solicitando a
implantação da ligação da Alameda dos Pinheiros com a Avenida Industrial e o Subdistrito
de Utinga, bem como a mudança do Semáforo para facilitar a locomoção dos veículos e
moradores da região à Estação de Trens Metropolitanos de Utinga e acesso aos demais
bairros, sendo assim quais são as etapas a serem cumpridas pela municipalidade e pelo
departamento competente para que a mesma seja efetuada?
 
3.Pela presente reiteramos o pedido de resposta pela municipalidade no prazo legal, para
que após informemos os moradores da localidade. 
 
 
 
 
Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 21 de setembro de 2020.
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Ver. Luiz Alberto  
VEREADOR 
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